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Destinatário:Ministro das Infraestruturas e Habitação

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

Tem sido amplamente noticiado o agravamento do estado estrutural da Ponte da Chamusca
(EN243), infraestrutura inaugurada em 1909, que constitui atualmente o principal atravessamento
rodoviário do rio Tejo entre a Chamusca e a Golegã. Em específico, registaram-se encerramentos
sucessivos da ponte, motivados por fissuras no pavimento, degradação estrutural e necessidade de
imposição de restrições severas à circulação de veículos pesados. A situação foi ainda agravada
pelas recentes cheias na região do Médio Tejo, que expuseram fragilidades adicionais na
infraestrutura e comprometeram a normal circulação rodoviária, estando neste momento
encerrada.

A  travessia suporta diariamente um volume elevado de veículos pesados, muitos dos quais
associados ao transporte de resíduos industriais, hospitalares e perigosos destinados ao EcoParque
do Relvão e à Resitejo, infraestrutura única no país para tratamento de determinados resíduos
industriais. A inexistência de alternativa rodoviária adequada, aliada à não conclusão do troço da
A13/IC3 entre Vila Nova da Barquinha e Almeirim, mantém a região dependente de uma estrutura
centenária manifestamente desajustada às exigências atuais de tráfego e segurança.

Importa recordar que o Conselho de Ministros aprovou a Resolução do Conselho de Ministros n.º
69/2025, de 20 de março, determinando à Infraestruturas de Portugal, S.A., o estudo e
concretização dos projetos rodoviários prioritários, incluindo a ligação A13/IC3 entre Vila Nova da
Barquinha (A23) e Almeirim (A13), com o objetivo de reforçar a coesão territorial e a igualdade de
oportunidades.

Contudo, após cerca de duas décadas de sucessivos anúncios e compromissos políticos, a obra
continua por concretizar, permanecendo a região sujeita a constrangimentos estruturais graves que
afetam populações, empresas e cadeias logísticas.
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Face ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados
do Grupo Parlamentar do Partido CHEGA dirigem as seguintes perguntas ao Ministro das
Infraestruturas, Mobilidade e Habitação:

1. Que avaliação técnica atualizada possui o governo relativamente ao estado estrutural da
Ponte da Chamusca, principalmente após os episódios recentes de cheias, e considera existir
risco efetivo para a circulação de veículos pesados?

2. Que intervenções de emergência foram realizadas desde janeiro de 2026 para mitigar os
impactos das fissuras e degradação identificadas, e qual o montante investido nessas ações
corretivas?

3. Qual o calendário concreto e vinculativo para o lançamento do estudo prévio, projeto de
execução e início das obras relativas à conclusão da A13/IC3 e construção da nova Ponte da
Chamusca?

4. Está o governo em condições de garantir que o transporte de resíduos industriais perigosos
para o EcoParque do Relvão se realiza atualmente com níveis adequados de segurança
rodoviária e estrutural? Que auditorias técnicas foram realizadas nesse âmbito?

5. Reconhece o governo que a persistência desta falha e fosso rodoviário, após duas
décadas de promessas sucessivas, representa uma falha grave de planeamento
estratégico nacional? Que responsabilidades políticas assume pelo atraso
acumulado?

Palácio de São Bento, 13 de Fevereiro de 2026
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